
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAR4TINGA

Estado de Minas Gerais

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos

Ofício n° 905/2019

Para: Sra. Bruna Buldrini Filogonio Silva
Referência/Assunto: Solicita Novo Pleito Para A Execução De Obras De Ampliação Do

Aterro Sanitário De Caratinga.

Caratinga, 11 de novembro de 2019

Prezada,

Conforme acordado durante reunião realizada em 08 de outubro de 2019, na cidade de

Caratinga, entre representante deste Consórcio, municípios de Caratinga e Bom Jesus
do Galho e apoio técnico ERG/Fundação Renova e observando o disposto na
Deliberação CIF n°268, Nota Técnica n°33 da CT - SHQA, no que diz respeito aos
chamamentos e análises de alterações de pleitos dos Municípios, vimos encaminhar a
solicitação de novo pleito visando a execução das ações de Resíduos Sólidos
Urbanos contemplando:

s Ampliação do Aterro Sanitário de Caratinga com a implantação da 4a célula
para disposição dos rejeitos.

Destacamos que na data de 14/10/2019 o município de Bom Jesus do Galho, por e-mail,
oficializou a sua saída do Consórcio CIDES-LESTE, não restando.-portanto justificativa
para contemplar a implantação da Usina de Triagem e Compostagem (UTC), pois tal
unidade atenderia tão somente às necessidades daquele município nas ações

consorciadas.

Desta forma, solicitamos também, o cancelamento do pleito aprovado pela CT-
SHQA/CIF Conforme NT-28/2018 - "Ampliação de aterro sanitário consorciado,
incluindo uma Unidade de Triagem e Compostagem - UTC."

Por fim, solicitamos da Fundação RENOVA o aporte financeiro no valor de R$
5.969.196,44 () assim discriminados:

S R$ 5.181.364,26 já aprovados pela CT-SHQA conforme NT-28 de novembro de
2018;

V R$ 787.832,18 a ser complementado com a correção dos rendimentos de valores
destinados às ações de resíduos sólidos para o município.

Apresentamos os seguintes documentos anexos.
> Memorial Descritivo com as principais justificativas que s/dtSsTdlãrahTa^olicitação

do referido pleito;

> Formulário preenchido (Anexo 4 da NT-33);
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> Declaração de sustentabilidade/funcionalidade do sistema (Anexo 5 da NT-33);

> Compromisso de não sobreposição de ações com recursos financeiros (Anexo 6

da NT-33);

> Cópia da ART/ RRT de projeto (anexada ao memorial descritivo);

> Cópia da licença ambiental;

> Cópia de comprovação de titularidade da (s) área (s) onde serão executadas as
obras;

> Croqui de identificação das áreas de aplicação de cada recurso financeiro;

> Estudo de viabilidade técnica e econômica das infraestruturas (anexada ao
memorial descritivo do projeto);

> Mapa chave demonstrando a funcionalidade do sistema.

> Cópia do e-mail em que o município de Bom Jesus do Galho oficializa a saída do
Consórcio CIDES-LESTE;

Solicitamos dessa Fundação Renova, a análise técnica do referido pleito e o posterior
envio à CT-SHQA, visando à liberação dos recursos mencionados.

Na expectativa de vossa acolhida, renovamos protestos de elevada estima e
consideração e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessário^

gton Moreira de Oliveira
Prefeito de òaratinga

llma.Sra.

Bruna Buldrini Filogonio Silva

Líder do Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos
Sólidos

Fundação Renova
Belo Horizonte/MG
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CIDES-LESTE

», nc nP^ENVOLVlWlENTOCONSÓRC.O ^^^X^^!s-C.DES-LESTEECONÔMICO ESOCIAL DO LESl t MQPraça Cesano A,v,rn5 1^
C CNPJ 12.963.113/0001-71

TERMO DE COMPROMISSO

^RKEIRA CAMPOS, Prefeitoru HEUDMAR FERREIS
/Ml- riP-claro aue a parv^M„„icipai de Vargem Ale,re/ ^ ^ es£crços

data assumo o«*"-1^ de vargem »!.*«/* ^ça
possíveis para que o Mun-c P Desenvolvimento
p ., Tote-municipal aeoarte do Consocio mt __

• i rio Les<-e de Minas - tiu<.=Econômico e Social do - relacionados
Hnalidade de contratação oe «d°s

e. „i rios resíduos sólidos.à destinação final dos -es

^o aue me comprometo a, se
^ „i-rn finalmente, q-e IUCDeclaro, ri" a Poder

, , p-nieto de i'-^necessário for. encaminhar P 3 ^ autorlzaçâo
Legisiativo municipal «*°££^
paca adesão do Município aO CIDES

Caratmga/MC 11 de
Dezembro cde 2017.

NEUDMAR FERREIRA CAMPOS
Prefeito Municipal

Vargem Alegre/MG





CIDES-LESTE

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL DO LESTE DE MINAS - CIDES-LESTE

Praça Cesário Alvim, n° 11, centro, Caratinga - MG
CEP 35.300-055 TEL (33) 3321-1172

CNPJ 12.963.113/0001-71

TERMO DE COMPROMISSO

Eu, GILMAR DE ASSIS RODRIGUES, Prefeito

Municipal de Ubaporanga/MG, declaro que a partir desta data

assumo o compromisso de empenhar todos os esforços

possíveis para que o Município de Ubaporanga/MG faça parte
do Consócío Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e

Social do Leste de Minas - CIDES LESTE -, com a finalidade

de contratação de todos os serviços relacionados à

destinação final dos resíduos sólidos.

Declaro, finalmente, que me comprometo a, se

necessário for, encaminhar Projeto de Lei ao Pocer

Legislativo Municipal com o objetivo de obter autorização

cara adesão do Município ao CIDES LESTE.

Caratinga/MG, 11 de Dezembro de

GILMAR DE ASSIS RODRIGUES

Prefeito Municipal

Ubaporanga/MG

y í: 1 1





CIDES-LESTE

ECONÔMICO ESOCIALJDO LESTE ^.^ _MGPraça Cesano gjjn 1^ 1172
CECNPJ 12.963113/0001-71

TERMO DE
COMPROMISSO

,--»*->*/rri PrefeitoEü, GEW1Bo ^ *> «^ t.

data assumo o«-^"° * ' Vermelho -vo/MG faça
possiveis para gue o»»"»" áe oesenvoivimer.ro
^ < •„ Tntermunicipa-Darr-. do Consocio inte E^ com a
***** eSocial de^•* ^^^ reiaCl0nados
finalidade de contrafação

~r final dos resíduos sólidos,
à destinaçao finai

fflip me comprometo a, seDeclaco, fmaimente, que me . ^ ^ ^
•„v,or- Proieüo de

- .« for encaminhar cj. j -„torizaçãonecessário for, tív0 de obter autora
..-..tivo Municipal oom o ob.et.Legislativo LESTE.
aadesão do Município ao CIDES

para aaebci^

:arating<
./MG, 11 ^ Dezembro de 2

SÉ DO CARMO

PrefeitòJMunicipal
Vermelho Novo/MG

017





CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL DO LESTE DE MINAS - CIDES-LESTE

Praça Cesário Alvim, n° 11, centro, Caratinga - MG
CEP 35.300-055 TEL. (33) 3321-1172

CIDES-LESTE CNPJ 12.963.113/0001-71

TERMO DE COMPROMISSO

Eu, ADEMILSON LUCAS FERNANDES, Prefeito

Municipal de Santa Rita de Minas/MG, declaro que a partir
desta data assumo o compromisso de empenhar todos os

esforços possíveis para que o Município de Santa Rita de
Minas/MG faça parte do Consócio Intermunicipal de
Desenvolvimento Econômico e Social do Leste de Minas -

CIDES LESTE -, com a finalidade de contratação de todos os
serviços relacionados à destinação final dos resíduos

sólidos.

Declaro, finalmente, que me comprometo a, se

necessário for, encaminhar Projeto de Lei ao Poder
Legislativo Municipal com o objetivo de obter autorização

para adesão do Município ao CIDES LESTE.

Caratinga/MG, 11 de Dezembro de 2017.

ADEMIlSON LUCAS FERNANDES

Prefeito Municipal

Santa Rita de Minas/MG





EC0N0' ^ssastfímsss -MG
CIDE51ESTE CNPJ 12.963.113/0001-71

TERMO DE COMPROMISSO

Eu MARCOS AKTÔNI0 DO CAEMO, Prefeito
,urioipal de Imbe de Minas/MG, deciaro ,ue apartir desta

assumo o compromisso de empenhar todos os es lorota
oata assumo o v Ml„as/MG faça

-» r-pp o Município ae imot.possíveis para que Desenvolvimento
Parte do Consbcio Intermunicipal de
Econômico eSocial do Leste de Minas -CIDES uE,
validade de contratação de todos os serviços relacionados
àdestinação final dos resíduos sólidos.

Declaro, finalmente, que me comprometo a, se
.... for encaminhar Projeto de Lei ao Poder

necessário for, en autorização
Legislativo Municipal com o objetivo ae
para adesão do Município ao CIDES LESTE.

Caratinga/MG, 11 de Dezembro de 2017

MARCOS ANTÔNIO DO CARMO

Prefeito Municipal

Imbé de Minas/MG





CIDES-LESTE

CEP 35300-055 TEL. (33) 3^1 1 u<£
CNPJ 12.963.113/0001-71

TERMO DE COMPROMISSO

Eu „U» PEKEIKA MATBA BIBEIRO, Prefeita
..al de .anta Bárbara do Leste/MG, deolaro que a

Municipal ae compromlsso de empenhar tooos os
partir de3„ data ass» ^ ^ Bárbara d0
esforços possívelpara , InteCTunicipal de
Leste/MG faça parte ao _

v^onômico e Social ao Leste aeDesenvolvimento Econômico
CIDES LESTE -. com ar-inaüdade - «r.rat ,ao et

larior,ados à destinaçao finalserviços relacxdaaos

sólidos.

finalmente, aue me compromete a, se
Declaro, finaimem-c i r ,..,

, t „ í ar POdfel. • for encaminhar Projeto ae Lei
necessário for, autorização
Legislativo Municipal com o ob.et.vo
oara adesão do Município ao CIDES uES.E.

Caratinga/MG, 11 de Dezembro de 201'

WILMA PEREIRA MAFRA RIBEIRO
Prefeita Municipal

Santa Bárbara do Leste/MG





CIDES-LESTE

.1^ 1 '«-'

•LESTE

CEP 35 300-055 TEL. (33) 3321- n/z
CNPJ 12.963.113/0001-71

TERMO DE COMPROMISSO

m, „tmhi Prefeito MunicipalEu JOÃO BATISTA VINHA, -rei
' « a nprti*- destade sao Sedasti.o do *nta/MG, *el.» *»J <-

data assumo ocompromisso de empe^^ ^
possiveis Para que oMunicípio de ,0 Se- ^

* ronsócio Intermunicipa- cefaça parte do Consoc.o com a
social do Leste de Minas - Ci.DbbEconômico eSocial do ^ ^.^ relacionados

finalidade de contratação ae
- f4„ai dos resíduos sólidos,à destinaçao final aos

~ -na r-nmr>^ometc a, ScDeclaro, finalmente, que me co., - ^^
..n for encaminhar Projeto de Le.

necessário £or, autorização
Legislativo Municipal c« oobjetivo de
para adesao do Munioipio ao CIDES LESTE.

,/Mr n de Dezembro deCaratmga/MG, n ae

JOÃO BATISTA VINHA

Prefeito Municipal

São Sebastião do Anta/MG

? 017





Prefeitura Municipal de Caratinga
Travessa Cel. Ferreira Santos, 30 -Centra/Caratinga-MG
Tele-Fax: (33) 3329-8002 - E-mail: infopmc@uol.com.br

DECRETO EXECUTIVO H° 109/2003

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO OIMÓVEL QUE ESPECIFICA EDÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

OPrefeito Municipal de Caratinga, no uso desuasatribuições legais, e
Considerando a situação caótica que se encontra o "Lixão";
Considerando a necessidade do Município atender as normas vigentes

relativas à Legislação Ambiental; m
Considerando a necessidade da definição de local de implantação de Aterro

Sanitário no Município para que o poder concedente autorize o devido PCA;

DECRETA

Art. 1o - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação
amigável ou judicial, uma área de terreno legítimo, localizada no Km 08 da estrada
de acesso ao Municípk) de-Bom Jesus do Galho - Rodovia MG-329, Município de
Caratinga/MG, que consta pertencer a Gabriela Augusta Lopes, com as seguintes
medidas: Oinício da demarcação começa rio marco Ml, junto à uma cerca e estrada
de acesso imóvel/MG-329, no vértice de divisa com o espólio do Sr. Neuber da
Costa Lopes. Apartir deste ponto segue cerca por 92,00 metros divisa com oespólio
do Sr. Neuber da Costa Lopes e vai ao marco M2. Apartir deste ponto deflêtindo a
esquerda segue cerca por 33,40 metros continua divisa com o espólio do Sr. Neuber
da Costa Lopes e vai ao marco M3. Apartir desse ponto deflêtindo à esquerda
segue cerca por 477,00 metros continua divisa com o espólio do Sr. Neuber da
Costa Lopes e vai ao marco M13. Apartir desse ponto segue cerca por 101,70
metros, continua divisa com o espólio dó Sr. Neuber da Costa Lopes e vai ao marco
M14. A partir desse porito deflêtindo à esquerda segue cerca poii10,10 metros,
divisa com a propriedade dó Sr. Ezequiel de Tal e vai ao marco M15. Apartir desse
ponto deflêtindo à direita segue cerca, por 96,80 metros, continua divisa com a
propriedade do Sr. Ezequiel de Tal e vâí ao marco M16r junto ao bordo de um
abismo, partir desse ponto deflêtindo à esquerda segue o bordo citado por 398,30
metros, continua divisa com a propriedade do Sr. Ezequiel de Tal e vai ao marco
M17, junto a uma cerca, voltando ã estrada deacesso citada anteriormente. Apartir
desse ponto deflêtindo à esquerda segue cerca margeando a citada estrada por
778,10 metros no sentido rodovia MG-329 e vai ao ponto onde teve início a partida,
com área total de 14,7548 ha (quatorze vírgula sete mil quinhentos e quarenta e oito
hectares). Resumo das confrontações: Ao Norte: divisa com o Espólio do Sr. Neuber
da Costa Lopes Ao Sul: divisa coroa propriedade do Sr. Ezequiel de Tal; Aleste:
divisa com a estrada de acesso imóvel/MG-329; A Oeste: divisa com o Espólio do
Sr. Neuber da Costa Lopes.

Art. 2o - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação
amigável ou judicial, uma área de terreno legítimo, localizada no Km 08 da estrada
de acesso ao Município de Bom Jesusdo Galho - Rodovia MG-329, Município de
Caratinga/MG, que consta pertencer a Espólio de Neuber da Cosia Lopes, com as
seguintes medidas: O início da demarcação começa no marco M3, junto a uma
cerca, no vértice de divisa das propriedades da Sra. Gabriela Augusta Lopes e o
espólio do Sr.' Neuber da Costa Lopes. A parfjr deste ponto com o rumo de





Prefeitura Municipal de Caratinga
TravessaCeL Ferreira Santosj 30- Centró/Caratinga-MG.
Ték-Fax:(33) 3329-8002 - É-mail: mjbpmc@uol.com.br

56°15'SW segue 110,35 metros, divisa com o espólio do Sr. Neuber da Costa Lopes
e vai ao marco M4. A partir deste ponto com o rumo de 66°23'SvV segue 56,20
metros, continua divisa com o espólio do Sr. Neuber da Costa Lopes e vai ao marco
M5. A partir deste ponto com o rumo de 07o48'SW segue 35,80 metros, continua
divisa com o espólio do Sr, Neuber da Costa Lopes e vai ao marco M6. A partir
desse ponto com o rumo de 57°16'SW segue 57,90 metros, continua divisa com o
espólio do Sr. Neuber da Costa Lopes e vai ao marco M7. A partir desse ponto com
rumo de 88°28'SvV segue 70,10 metros, continua divisa com o espólio do Sr. Neuber
da Costa Lopes e vai ao marco M8. A partir desse ponto com rumo de 71°56'SW
segue 118,20 metros, continua divisa com o espólio do Sr. Neuber da Costa Lopes e
vai ao marco M9: A partir desse ponto , com o rumo de 44°19'SW segue 70,00
metros, continua divisa com o espólio do Sr. Neuber da Gosta Lopes e vai ao marco
M10. A partir desse ponto com o rumo 57*10'SE segue 101^25 metros divisa com o
espólio do Sr. Neuber da Costa Lopes e vai ao marco Mil. A-partir desse ponto com
o rumo de 76°39'NE segue 192,10 metros, continua divisa com o espólio do Sr.
Neuber da Costa Lopes e vai ao marco M12. A partir desse ponto com o rumo de
36°46'SE segue 88,80 metros, contínua divisa com o espólio do Sr. Neuber da
Costa Lopes e vai ao marco M13, junto ã urna cerca. A partir desse ponto deflêtindo
à esquerda segue cerca por 477,00 metrôs, divisa com a propriedade da Sra.
Gabriela Augusta Lopes e vai ao marco M3, ponto onde teve início a partida, com
área total de 5,3043 ha (cinco vírgufa três mil é quarenta e três hectares) Resumo
das confrontações: Ao Norte: divisa com o Espólio do Sr, Neuber da Costa Lopes;
Ao Sul: divisa com o Espólio do Sr. Neuber da Costa Lopes; A leste: divisa com a
propriedade da Sra. Gabriela Augusta Lopes; A Oeste: divisa com o Espólio do Sr.
Neuber da Costa Lopes.

Art 3o - Estas desapropriações são consideradas de máxima urgência e se
destinam à implantação de Aterro Sanitário no Município.

Art. 4o - As despesas decorrentes deste Decreto, correrão por conta de
dotação consignada no orçamento vigente.

Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 6o - Revogairwse as disposições em contrário.

Caratinga, 29 de outubro de 2003

ERNANI CAMPOS PORTO
PREFEITO MUNICIPAL





REGISTRO DE IMÓVEIS

Euciydes Étfcnne- Arreguy Neto

Rua Deputado José Augusto*0. 196 -Centro ^^^^^^MCÇÇ:N^2L^74^670001!§9_^ ™™± ^
ÉrJcLYDÊ^TffiNN^^
OlSdal do Registro de Imóveis desta Comarca de
Caratinga, Estado de Minas Gerais, na forma de

I OTTJO, atendendo ao que me foi requerido
verbalmente que revendo em meu Cafona^^£^0 de Cédula, de
Inscrição ^^^^^^At^S^*«« CT .í8Crédito RuraL Registro Gera) e Regato ^w ^ Hpoteca, Inscrição on Registro
mesmos, verifiquei não constar^J^LSde Cédulas de Crédito
toôw Reais, *f°^™^^
RuráL sobre o«novel constante ^^^f maior de 32,05,77ha.i mais ou menos de
fração de terras legítimas, ™*^J^Z!£^££ <3emumo, Gemido FerreiraJm, que confronta com Lmdotíb ^^^^^^AtíS^ Zacarias da Silveira,
Cardoso, José Miranda, ^^^^^Ss Chagas ou sucessores, Antônioherdeiros de João Canta de Arau£ <***£?^fâ florentino de branda,
Comélio Lopes, Aprigto Corstao de 9^%?™™^ FeTTeira Cardoso espólio.-
Gabriel Cardoso, Antônio ^JSS^^wS DA VARGINHA, SAOSITUADO NO LUGAR ?eS^^0dTS^caia, NESTA COMARCA;SILVESTRE EOU BAMBUS, JODKTRTIODESAPU^ ^
Registrado sob n«.01.M.17^9 AM,£^-^SlÇS SANTOS, brasileiro,
que fosse de responsabilidade <te Sf^^^Fn« 334.046.317/49).::. COM
Lado, pedreiro, «^^^JT^ ( ^ENHORABILIDADE E
EXCEÇÃO DAS O^f WAliClO RESERVADO EM FAVORINALIENABILIDADE EDO ^FR^O TOALIUU ^^STALQ1?ESj S0BRE

t2003^ OOFICIAL

•^ í"! -5MB awh " IIj^S"/ ' REGISTRO DE IMOTE15
| -OFtCiAL- j

B<cc^dcá Soe**** &**?«>? '^y'





rÀRTÓRIO ET1ENNE
REGISTRO DE IMÓVEIS

Eucrydes Etieniie Arreguy Neto
Oficial

Rua Deputado José Augusto n°. 196 -Centro -Caratinga.MG. Telefax {033)3321 2481
CGC,N°. 21.074.976/0001-89 - e-itiaü: giçtga@uAg^fe|

— EUCLYDES ETIENNE ARREGUY NETO,
Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de
Caratinga, Estado de Minas Gerais, na forma de
Lei etc
CERTIFICO, atendendo ao que me foi requerido

verbalmente que revendo em meu Cartório os livros de ^^SSITS^ íInscrição ffipotecána, Inscrição ou Registro dos Ônus Reas, Rastro *<**•£
ICrédito Rural, Registro Geral «Registro Auxiliar, respectivamente, a meu iajata
!mornos, Squeinão constar nenfiuma Inscrição de Hipoteca, mscnçao ou Kçgrto
1ZSs Rea^Tegais ou convencionais eainda nenhum Registro de Cédulas de Credno
RuraUobSTteóvelconstante de: Noventa equatro hectares, sete ares eum cenüares deSre^nas^mtomum numa área maior de 135,21,01*0., de terras, por sua vez em
comum numa área maior de 141,66,66^ de terras, conste do T****-0^
confronta com Akúro Furtado, José Boy de Vasconcelos, ^^^.^^
Sebastião Raposo, Antônio Batista, Tito Cassiano Lopes, Dav, Ferreira Djes Pedro
Lopes, Antônto Oornéüo Lopes, Paulo Lopes eManoel M^and^com a«Jjd. *««*o
córrego.- SITUADO NO LUGAR DENOMINADO VAROINHA, NO DISTRITO DE
S^UCAIA, NESTA COMARCA; Registrado sob n°07,M10.868, feOl, J^«V«
que figurasse como devedorfa) ou que fosse de responsabilidade de NEUBER DA
COSTA LOPES casado comNADIR MARIA LOPES, brasileiros, comerciante edo lar,
residentes nesta cidade, (CPF.n»031.463,086/49).::. Oreferido éverdade do quedo* fc,
repoitando-me aos livros a princípio mencionados em men poder eCartono.:: Caratmga,
dezessete (17) dias do mês de dezembro do ano de dois mil etrês (2003).

O OFICIAL

:cji3tro de imóveis

-OfíClAL-
\(

\ èW^fe &tàW- /í*«?«? 'i&C <





CAKAnNOA

ANEXO I

PORTARIA N" 002/2003

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS
LAUDO DE AVALIAÇÃO

Processo:/2003

Finalidade da Avaliação

Alienação [ x. ) Desapropriação ( Aquisição j | Legitimação

Bem avaliado Uma área de terreno legitimo com área total de 5,3fr.43faa.

localização: KM 08 estrada de acesso ao Município de Bom Jesus do
Galho -Rodovia MG-329-Município de Caratinga

Transmitente: Espolio Neuberda Costa Lopes
Nome doAdquirente: Município de Caratinga

Relatório sobre o estado de conservação do bem avaliado:

Critérios que serviram debaseparaa determinação davalorização oudepreciação do
bem:

Com fundamento nas informações supra, avaliamos o objeto deste laudo em:
RS10,608,60 Dez mil seiscentos e oitoreais e

sessenta centavos

Caratinga, 24 de Novembro de 2003

a comissãode avaliação ^

çh .- ;•££ R/)
DKttTOR'DEPARTAMENTO Oi mní^ÔHKi
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ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE DO SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Declaro que o município de Caratinga provera a adequada prestação dos serviços de resíduos

sólidos executados com recursos oriundos do Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e

Destinação de Resíduos Sólidos no âmbito doTermo deTransação e deAjustamento deConduta

-TTAC, visando a sustentabilidade técnica e econômica dos sistemas e com o compromisso de

disponibilizar rede elétrica para as obras de implantação das infraestruturas e manter a

adequada operação e manutenção das estrutura.s a serem instaladas e que são objeto de

solicitação de novo pleito conforme Ofício 905, quais sejam:

Repasse do aporte financeiro novalor de R$ 5.969.196,44 () assim discriminados:

^ R$ 5.181.364,26já aprovados pela CT-SHQA conforme NT-28 de novembro
de 2018;

s R$ 787.832,18 a ser complementado com a correção dos rendimentos de
valores destinados às ações de resíduos sólidos para o município.

Caratinga, 11 de Novembro 2019.

Welington Moreira de Oliveira

CPF n2 553-245.386-34





ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE NÃO SOBREPOSIÇÃO DE AÇÕES

Declaro que as ações que o município de Caratinga pretende executar com os recursos oriundos

do Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e de Destinação de Resíduos Sólidos no âmbito

do Termo de Transição de Ajustamento de Conduta - TTAC, elencados no Ofício 905/2019 não

sobrepõem outras ações em execução pelo Consórcio/Município ou através de

investimentos/recursos dos governos estadual e federal.

Caratinga, 11 de novembro de 2019.

Welingflpn Moreira de Oliveira

CPF rt> 559.246.386-34





ANEXO 4

PROGRAMA DE COLETA ETRATAMENTO DE ESGOTO EDE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
PLEITOS RELACIONADOS AAÇÕES DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CONFORME CLÁUSULA 169 DO TTAC

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE NOVOS PLEITOS ASER PREENCHIDO PELO MUNICÍPIO
1)Identificação do município e responsável pelo preenchimento
Consórcio / Município: Caratinga/MG
Prefeito: Welington Moreira de Oliveira .
Responsável pelo Preenchimento: Jaider Pascoaline Gomes
Cargo de quem preencheu: Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos
Telefone: (33) 3329-8051 _
E-mail: jaiderpascoalinegomea@hotmail.com

Data do preenchimento: 11/11/2019
2) Identificação do prestador de serviço de coleta e/ou destinação de resíduos sólidos
Nome da Instituição: Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Urbanos
Figura Jurídica do Prestador de Serviço: Administração Pública em Geral
CNPJ: 18.334.268/0001-25

Representante Legal: Prefeito Municipal
Responsável pelo preenchimento: Jaider Pascoaline Gomes
Cargo de quem preencheu: Secretário de Meio Ambiente eServiços Urbanos
Telefone: (33) 3329-8051

E-mail: jaiderpascoalinegomea@hotmail.com
Datado preenchimento: 11/11/2019

3) Omunicípio possui Piano Municipal / Intermunicipal / Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
(PMGIRS / PIGIRS / PRGIRS) elaborado de acordo com aLei 12.305/2010?

Sim (enviar arquivo digital do plano ou informar documento deenvio anterior)

Não

4) Omunicípio possui instrumento (taxa) de cobrança de limpeza pública e/ou manejo de resíduos instituído?
Sim (enviar arquivo digital doato normativo-lei, outrosimilar)

Não

5) Objetos possíveis de serem pleiteados:
Elaboração e/ou revisão de Plano Municipal/Regional/Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
Elaboração e/ou revisão de estudos de concepção/viabilidade
Elaboração e/ou adequação de projetos de engenharia
Elaboração e/ou adequação de estudos ambientais que sejam associados a pleitos contemplados pelo Programa
de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos Sólidos
Novos empreendimentos com ações de implantação, ampliação e melhorias de: Programas de coleta seletiva,
Unidades de triagem de recicláveis, Unidades de tratamento de orgânicos. Estações de transbordo, Erradicação
de lixõese implantação de aterros sanitários regionais

Complementação de obras em andamento
Gerenciamento deobras contempladas pelo Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de
Resíduos Sólidos do TTAC .
Ações relacionadas a desapropriação de imóveis necessários a implementação dos sistemas de esgotamento
sanitário que integrem os projetos das ações contempladas no Programa
Implantação, ampliação e melhorias relacionadas a coleta seletiva-—
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART g -j. ,i |. :
Le1n°6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Via da Obra/Serviço

Rágina 1/2

ART de Obra ou Serviço
14201800000004522603

1 Responsável Técnico

FABIOLA BATISTA PIRES

Titulo profissional:
ENGENHEIRO CIVIL;

Empresa contratada:
CONE PP CONSULTORIA LTDA

RNP. 1405905719

Registro: 04.0,0000078851

Registro: 43730

- 2 Dados do Contrato

Cartratanta: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA

Logradouro: TRAVESSA CORONEL FERREIRA SANTOS
Bairro: CENTRO

Cidade: CARATINGA UFMG

Ccnirato: Celebrado em:

VDtor: 250.000,00 T|io do contratante- PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

CNPJ: 18.083.055/0001-78

N": 000030

CEP: 35300024

a Dados da Obra/Serviço

Logradouro: TRAVESSA DIVERSOS

Cidade: CARATINGA

Data de início: 2 0/03/2018 Rwisâo de término: 2 0/03/2019

Fhaüdade: SANEAMENTO BÁSICO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA

4 Atividade Técnica -

1 - EXECUÇÃO
ESTUDO, SANEAMENTO, IMPERMEABILIZAÇÃO OBRAS

PROJETO, SANEAMENTO, DRENAGEM

PROJETO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A (CIVIL),

PROJETO, SANEAMENTO, LIMP. URBANA TRATAMENTO DO LIXO
PROJETO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL) , ESTRUTURAS METÁLICAS
PROJETO EXECUTIVO, SANEAMENTO, LIMP.URBANA TRATAMENTO DO LIXO

DESENHO TÉCNICO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL) , TOPOGRAFIA

DESENHO TÉCNICO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL), NIVELAMENTO

TERRAPLENAGEM

Bairro DIVERSOS

UF: MG

N°: 000000

CLP: 35300024

CNPJ: 18.083.055/0001-78

COMPACTAÇÃO DE SOLOS

Quantidade Unida

1.00 on

1.00 un

1.00 on

1.00 un

1.00 Ví

1.00 un

1.00 un

1.00 un

Após acordusSo das atividades técnicas o profissional deveráproceder a baixa desta ART

PROJETO dI^sIÕsiÇAO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, ATERRO SANITÁRIO, USINA DE TRIAGEM E
Ca-ÍPOSTAGra.IMPLAOTAÇÃO DE PLATAFORMA DE ATERRAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS

5 Declarações ——

7, Entidade de Classe -

INSTITUTO MINEIRO DE ENGENHARIA CIVIL - IMEC

a Assinaturas

Decfefo&erem verdadeiras as informações acima

de de

1. - ' • V-S,-.'- - ' -íl_
FABIOLA BATISTA PIRES RNP. 1405905719

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATI CNPJ: 18 .083 .055/0001-78J VAV.v.crea rng.oro.br | 0800.0312732
Valor da ART: 218,54 Registrada em: 17/05/2018 Vfetor Pago: 218,54 Nosso Número: 0000000004418507

9 Informações
- A AiíT ó válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante
do pagamento ou coníefênciano site do Crea.
- A autenticidade deste documento podeser verificada no siie

v.v.vv.crea-mg.org.br ou sUMCConfe3.or0.br
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidadedo profissionale do
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

5 MUACAC: CIVIL,

!,, CIVIL,

mu a Da oaa;

CIVIL, CIVIL,

CIVIL,

R$250.000,00. ARI

, CIVIL, CIVIL,

ICREÃ-MG





' Anotação de Responsabilidade Técnica - ART / j „j. ; A
•tf Leiii°6.496, de 7de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

('•!

Via da Obra/Serviço

Página 2/2

ART de Obra ou Serviço
14201800000004522603

1. Responsável Técnico

FABIOLA BATISTA PIRES

Titulo profissional:
ENGENHEIRO CIVIL;

Broresa contratada

CONE PP CONSULTORIA LTDA

RNP: 1405905719

Registro: 0 4.0. 0000078851

Registro: 43730

2. Dados do Contrato

Ccntratame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA CNPJ: 18 . 083 .055/0001-78
Logradouro TRAVESSA CORONEL FERREIRA SANTOS N«; 000030

Bairro: CENTRO

Gdade: CARATINGA LF.MG CEP 35300024
Caitrato. Celebrado era:

Valor: 250.000,00 Tpo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

a Dados da Obra/SeiviçG

Logradou-o. TRAVESSA DIVERSOS

Cidade: CARATINGA

D*de início: 20/03/2018 Rwisàodetermino: 20/03/2019

Fhalidade: SANEAMENTO BÁSICO
Propriotáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA

. ...'.. " " Quantidade:

ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA, SANEAMENTO, LIMP.URBANA TRATAMENTO DO 1.00

LIXO

Bairro. DIVERSOS

UFMG

H°: 000000

CEP: 3 5300024

CNPJ: 18.083,055/0001-78

Un Jade
un

ORÇAMENTO, SANEAMENTO, LIMP.URBANA TRATAMENTO DO LIXO 1.00 un

Após acandeio das atividades técn cas o profissional deverá procedera baixa destaART

PROJETO DErDJ?SPOSIÇÀO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, ATERRO SANITÁRIO, USINA DE TRIAGEM E
COMPOSTAGEM, IMPLANTAÇÃO DE PLATAFORMA DE ATERRAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS

6 Declarações

7. Entidade de Classe

INSTITUTO MINEIRO DE ENGENHARIA CIVIL - IMEC

- 8. Assinaturas

Dectooserem verdadeiras as informações acima

de de

,v>..

FABIOLA BATISTA PIRES RNP; 1405905T19

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATI CNPJ: 1 8 . 083 . O55/C001-18

{^Informações
- A AtT é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante
tio pagamento ou conferência na site do Crea.
. A autenticidade deste documento pode ser verificadano site

VMvr.crea-mrj.ofg.br ou w-w.confea.org.br
- Aguarda da wm assinadada ART seráde responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetive de documentar o vínculo contra!uai,

VALOR LA 03?A: RS r.S250. 000, CD. ARSJ. DE ATUAÇ-Aüi: CIVIL,
C1VTI., CIVIL, CIVIL, CIVIL, CIVIL, CIVIL, CIVIL, CIVIL,

CIVIL,

jCREA-MG
/.creamg.0r9.br | 0800.0312732

Valorda ART: 218,54 Registrada em: 17/05/2018 VWorPago: 218,54 Nosso Número: 0000000004418507





Anotação de Responsabilidade Técnica - ART t( <h ,; I ; /;\

Lein0G.496, cie 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agionomia de Minas Gerais

1.Responsável Técnico

CÍCERO ANTÔNIO ANTUNES CATAPRETA

Titulo profissional:

ENGENHEIRO CIVIL;

2 Dados do Contrato

Contratante: CONEPP CONSULTORIA LTDA.

Logradouro: RUA AMÉRICO LUZ
Complemento: 10° ANDAR Bairro GUTIERREZ
Cidade. BELO HORIZONTE UF MG CEP: 30441094
Contrato Ctíebradoem: 0 3/07/2017

Valor: 13.000,00 Tpo da contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

3 Dados da Obra/Serviço

Logradouro RODOVIA BR 116

Cidade CARATINGA

Daade inicio. 03/07/2017 Rwisâode termino: 02/11/2017

Fhalidade: SANEAMENTO BÁSICO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL- DE CARATINGA MG

- 4. Atividade Técnica
1 - CONSULTORIA

PROJETO, SANEAMENTO, LIMP.URBANA TRATAMENTO DO LIXO

2 - COORDENAÇÃO
PROJETO, SANEAMENTO, LIMP.URBANA TRATAMENTO DO LIXO

Bairro: ZONA RURAL

UF:MG

Via da Obra/Serviço

Página 1/1

ART de Obra ou Serviço
14201700000004052829

RNP: 1402719892

Registro 04.0.0000061925

CNPJ: 10.525.827/0001-72

N» 000521

N*. 000000

CEP. 35300002

CNPJ 18.334.268/0001-25

Quantidade Unidade

154482.00 m3

154482.00 ms

Apósaocnclsãodas atividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART

PROJETO DE ADEQUAÇÃO DA ÍÃ PLATAFORMA DS DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO ATERRO SANITÁRIO DE
CARATINGA W3

6 Declarações

7. Entidade de Classe •

SINDICATO DE ENGENHEIROS NO ESTADO DE MINAS GEI

8. Assinaturas

Dedaosererr, verdadeiras as informações acima

de

CÍCERO ANTÔNIO ANTUNES CATAPRETA RNP: «027 19892

làlLL • .....' LL-
CONEPP CONSULTORIA LTDA. CNPJ: 10.525.827/0001-72

Va^r da ART: 142 , 68 Registrada em:1 9/09/2017 Valor Pago.

9 Informações
• A ARI 6 válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante
do pagamento ou conferência no site do Crea.
- A autentlctdadedestedoeumenío podeser venficadauosite

vw,w.crca-mg.org.br ou vAWiconíca org.br
• Aguarda da via assinada da ART seráde responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetivo Uedocumentaro vínculocontratual.

'. a 1 •

a;:íj:í:

03RA: B5 RSi ).06

meio íhbieSiTE,

ÃRFA D"-". ATUAÇÃO: '5T0

JCREA-MG
wxrea mg.org.br | 0800.0312732
142,68 " Nosso Número: 0000000003986018




